
CÂMARA MUNICIPAL DE AR.ARAQUARA 

CÓPIA 
L'SI Nº l.lr:• 3 

De 29 de setembro de 1962 

DispÕe sôbre recebimento de 
doação de terrenos destinados 
à leitos de vias públicas.-

Arti~o 1º - Fica o Prefeito em nome do runic!
pio, autorizado a receber, em doação, de acôrdo com a _ 
planta devidamente rubricada, ~ue passa a fazer parte in 
tegrante désta lei , a área de 110,649,02 mts2 (cento e
déz mil; séiscentos e ~uarenta e nove metros e dois cen
tímetros ~uar1rados), de terreno ~ue constituem os lei tos 
de vias e pra;;as pú"blicas do loteamento denominado "Jar
dim Eliana", l1ésta cidade, de propriedade de Antonio Car 
doso de Garvalr10, assim discriminados: 

I - ATL:J:DA CARVALHO, com 16,00mts, de lar2:ura e área 
de 14.4'll,77m2, tendo início na Av. Dr. Carvalho 
Junior, terminando na Estrada para o Aeroporto; 

II - AV:::rr::A DJ, CARVALHO JUNIOR, com 16,00 mts. de -
lar~ura e área de 6.026,94 m2,.tendo inicio na
Avenida Emilia Corrêia Lima, terminando na Aven_i 
da Carv8.ll1o; 

III - A'rE!TJ,~ ATl"SLINA, com 16,00 mts. de larcura e área 
de P,745,44 m2, tendo início na Avenida Emilia
Corrêia Lima, terminando na Avenida Carvalho; 

IV - A'lEni!A ACJ(CIO, com 16,00 mts. de largura e área 
de 10.076,54 m2, tendo inicio na Avenida EEilia 
Corrêia Lima, terminando na Avenida earvalho; 

V -AVENIDA GERALDO CAJ'.TOS, coo 16,00 mts. de larc:;ura 
·e área de 10.434,14m2, tendo início na Avenida Emi 
lia Corrêia Lima, terminando na Estrada para o 
Aeroporto; 

VI A'!ElTII:A DR. LUIZ CARDOSO, com 16,00 mts. de lar~u 

ra e área de 6.111,74 m2, tendo inicio na Avenida 
Emilia :Correia Lima, terminando na Rua Nair; 

VII - RUA t:::rm:, com 16,00 mts. de 
1,739,94 m2, tendo inicio na 
terr.'i nand o na Estrada para o 

l 
, , 

argura e area oe -
Avenida Carvalho, -
Aeroporto; 

j 
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VIII - RCA r:.mGIO, com 16,00 mts. de lareura e aréa 
de 3.442,94 m2, tendo inicio na Avenida Carv~ 
lho, terminando na Estrada para o Aeroporto; 

IX - RUA JUREr.:A, com 16,00 mts. de lar:;ura e aréa 
de 4.362,94 m2, tendo inicio na Avenida Adeli 
na, terminando na Estrada dos Coelhos; 

X - R~A ::.UR, com 16,00 mts. de lar_;ura e aréa de 
5.5]0,94 m2, tendo inicio na Avenida Dr. Car
valcco Junior, terminando na Estrada dos Coe -
L' os; 

XI - RUA ?AUSTO, com 16,00 mts. de lar..;ura e 
de 6.978,94 ~2, tendo inicio na Avenida 
lho, terminando na :EsGrada dos Coelhos; 

, 
are a 
Carva 

XII - RUA OLAVO, com 16,00 mts. de L>r,;ura e aréa -
de 6.570,94 m2, tendo inicio na Avenida Carv~ 
lho, terminando na Estrada dos Coelhos; 

XIII - A'i:SITDA E:.:ILA CORREIA LII:TA, com 15,00 mts. de 
lar_;ura e aréa de 6.987,44 m2, tendo inicio -
na Avenida Carvalho, terminando na Estrada dos 
CoeL1os; 

XIV - I'TIAxA IV CENTENA':RIO, aréa de 14.400,00 m2, com 
as confrontaçÕes seguintes: 144,00 mts, com a 
Rua Olavo; 100,00 mts. com a Avenida Jeraldo 
Cam::c-os; 144,00 mts. COlll a Rua Fausto; 100,00 
ct::;. coe; a Avenida Adelina; 

XV - IRAijA (Am:A LIVRE-QUADRA l) ,aréa de ·;·o2,10m2. 
com as seguintes confrontaçÕes; 51,00 mts, com 
a Av<enida Acácio; 27,00 mts. com a Rua Neide; 
58,00 mts, com a Avenida Carvalho; 

XVI- I::CA.A (A':REA LI'r?.E-QUAJRA 12),área de 1.582,10 
m2, com as confrontaçÕes ~eguintes: 102,00 mts. 
con a Avenida Carvalho; 104,00 mts. com a Ave
nida Ade~ina; 31,00 mts. com divisa para a :ai 
xa reservada da Linha de alta tensão; -

XVII- PRAÇA (A':REA LIVRE-QUADRA 16),área de 1.5C6,57 
m2, com as con:rontações seguintes: 26,0-::J n"!;s. 
com a Avenida Geraldo Campos; l02,00mts. com a 
Rua Nair; 5,00 mts. com a Estrada dos Coelhos; 
104,00 mts. com divisa para a faixa reservada 
da Linha de alta tensão; e, 

XVIII - PRA';:A( .A:REA LIVRE-QUADRA 33), !ire a de 907, 60m2, 
com as confrontaçÕes se 0 uintes: 74,00 mts. com 
a Avmlida Carvalho; 69,00 mts. com a Avenirla -
Dr. Carvalho Junior; 27,00 mts. com a Rua Ola
vo.-

··-- j 
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ArtiGo 2º - As denominações dasvias públicas r~ 
~eridas no arti~o anterior são somente para e~eito da 
presente lei, quando não sejam prolongamento de vias pú
blicas já oficialmente denominadas,-

Arti.:;o 3º - :E:sta lei entrar?: em vigôr na data 
Ce sua pÚblicação, revogadas as disposiç~es em contrário.-


